
CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 

RELATÓRIO INERENTE AOS PARECERERES CONCLUSIVOS 
SOBRE OS RECURSOS INTERPOSTOS,    

EM RELAÇÃO AO GABARITO PROVISÓRIO.    
 

   
1. ADVOGADO 

1.1. A candidata MARIA IZAILDE DE LUNA, inscrição 2937, questiona a 
alternativa C da questão 7, entendendo que todas as alternativas estão corretas.   
              O professor responsável pela elaboração da prova não acata o recurso, 

entendendo que a alternativa correta é a "c" pois, corresponde à literalidade do art. 3º, 

III da lei 8.137/90 transcrito abaixo: 

“Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos 

previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que 

tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou 

parcialmente, acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou 

contribuição social; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, 

mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal 

vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 

multa. 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário 

público. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

As demais alternativas não estão previstas como crime funcional contra a 

ordem tributária, mas como crimes de outras espécies” . 

    RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa 
C da questão 7 

 
 
 
 



1.2. A candidata MARIA IZAILDE DE LUNA, inscrição 2937,  questiona a 
alternativa C da questão 35, de Língua Portuguesa entendendo que NÃO há 
alternativa correta.  
  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, pois, 
segundo a NGB acentuam-se, em regra, o i e o u tônicos em hiatos com vogal ou 
ditongo, formando sílabas sozinhos ou com s. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada, a alternativa c 
da questão 35. 

 
1.3. As candidatas MARIA IZAILDE DE LUNA, inscrição 2937, MAISA 
VITORIO DE OLIVEIRA, inscrição 3067 e VIRNA DUARTE LEITE, inscrição 
2506 questionam a alternativa B da questão 40, de Língua Portuguesa entendendo 
que há duas alternativas corretas, B e C.  

            O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, entendendo  

que, realmente, há duas respostas corretas ( itens B e C). 
            RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 40. 

 
1.4. A candidata MAISA VITORIO DE OLIVEIRA, inscrição 3067 questiona a 
alternativa C da questão 17, entendendo que há duas alternativas incorretas, C e D.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso,  A 

alternativa "c" é a única incorreta, pois está em desacordo com o Código de Processe Civil, 

conforme seu art. 316. Isto porque o prazo é de 15 dias e não de 10 dias como constou na 

alternativa. Em relação às demais alternativas, o professor está de acordo com o CPC, 

conforme as observações, abaixo transcritas: 

“ Art. 316. Oferecida a reconvenção, o autor reconvindo será intimado, na 

pessoa do seu procurador, para contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 

(...) 

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 

(...) 

Art. 320. A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo 

antecedente: 

(...) 

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

(...) 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

(...) 

II - quando ocorrer a revelia (art. 319)” .  

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 
da questão. 

 
 
 
 



1.5. A candidata MAISA VITORIO DE OLIVEIRA, inscrição 3067 questiona a 
alternativa A da questão 29, entendendo que  NÃO há alternativa correta.  

O professor responsável pela elaboração da prova não acata o recurso, 
conforme parecer abaixo: 

"Não procede o recurso do candidato, pois a resposta correta é a 
alternativa "a", que está de acordo com o art. 282 do Código de Processo 
Penal. Segue abaixo a transcrição do referido artigo: 
Art. 282.  À exceção do flagrante delito, a prisão não poderá efetuar-se 
senão em virtude de pronúncia ou nos casos determinados em lei, e 
mediante ordem escrita da autoridade competente. 
As demais alternativas estão em desacordo com dispositivos do mesmo 
diploma." 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa A 
da questão 29 

 
1.6. A candidata MAISA VITORIO DE OLIVEIRA, inscrição 3067 questiona a 
alternativa B da questão 31, de Língua Portuguesa, entendendo que NÃO há 
alternativa correta.  

O professor responsável pela elaboração da prova não acata o recurso, com    

base no parecer abaixo: 
 “Ratificamos o gabarito da referida questão por entendermos que a 
afirmação de que “a superação da infantilidade leva à imaturidade” é falsa 
uma vez que a autora defende que muitos atos cometidos pelos 
adolescentes são assim praticados pela falta de respeito e não por 
imaturidade”.  

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa  
B da questão 31 

 
 

1.7. A candidata MAISA VITORIO DE OLIVEIRA, inscrição 3067 questiona a 
alternativa D da questão 34, de Língua Portuguesa, entendendo que NÃO há 
alternativa correta.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso,  

pois o verbo falar, no contexto apresentado, rege a preposição de. 
  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 

da questão 34. 
 
 

1.8. A candidata VIRNA DUARTE LEITE, inscrição 2506 questiona a alternativa 
D da questão 39, de Língua Portuguesa, pela falta de clareza do enunciado.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
com base no parecer abaixo: 

 “Ratificamos o gabarito da referida questão, a partir das seguintes 
justificativas: 
Item A: Apesar do verbo referir-se reger a preposição a, antes de nomes 
de pessoas no feminino só aceita o artigo a quando há indicação de 
intimidade. 
Item B: O emprego da crase antes de pronome possessivo é facultativo, e 
não obrigatório. 
Item C: Entre palavras repetidas não há ocorrência de crase. 



Item D(verdadeiro): Na indicação de horas (por se tratar de locução   
adverbial feminina), há ocorrência de crase”. 

    RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada 
a alternativa D da questão 39. 

 
 
2. AGENTE ADMINISTRATIVO 

2.1. Os candidatos BARBARA ALVESSANDRA DOS SANTOS, inscrição 2718 e 
GLEYDSON TORQUATO RANGEL, inscrição 1802 questionam a alternativa C 
da questão 13, entendendo que NÃO há alternativa correta.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
com base no parecer abaixo: 

 “Ratificamos o gabarito da referida questão por entendermos que a 
palavra insignificante tem como parâmetro as atividades predatórias 
milenárias e abrangentes no planeta Terra descritas nos parágrafos 
anteriores. O movimento que assegura os direitos dos animais ainda é 
muito recente, como o texto mesmo apresenta “ Neste início de século 
XXI, o que reforça mais ainda o movimento ainda tímido das pessoas em 
defesa desta causa”. 

            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 
da questão 13. 

 
 

2.2. Os candidatos ALEX SANTOS DOMINGOS, inscrição 1954, 
CLAUDILANYO GONÇALVES DOS SANTOS, inscrição 0907, GLEYDSON 
TORQUATO RANGEL, inscrição 1802, KARYNA GREYCE SOUZA LEITE, 
inscrição 1953, MAYARA SOARES DE SOUZA, inscrição 1841, MAGNUM P. 
SOUZA, inscrição 1955, RAFAEL ALVES BEZERRA, inscrição 0906 e 
RAIMUNDO VIRGINIO DE ALBUQUERQUE, inscrição 1846 questionam a 
alternativa B da questão 18, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de 
indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 18. 
 
 
2.3. Os candidatos ALEX SANTOS DOMINGOS, inscrição 1954, FABIO LEITE 
FRANÇA, inscrição 2710, KARYNA GREYCE SOUZA LEITE, inscrição 1953, 
MAYARA SOARES DE SOUZA, inscrição 1841, MAGNUM P. SOUZA, 
inscrição 1955, RAFAEL ALVES BEZERRA, inscrição 0906 e RAIMUNDO 
VIRGINIO DE ALBUQUERQUE, inscrição 1846 questionam a alternativa D, da 
questão 32, de Informática, entendendo que todas as alternativas estão corretas. 

  O professor responsável pela elaboração da prova,  acata o recurso, 
entendendo que o candidato tem razão. 

  RECURSO PROCEDENTE,  anulando-se a questão de nº 32 
   
 
 
 
 



 
2.4. Os candidatos, FABIO LEITE FRANÇA, inscrição 2710, e GLEYDSON 
TORQUATO RANGEL, inscrição 1802 questionam a alternativa B, da questão 12, 
de Língua Portuguesa, não sendo claro, quanto ao seu questionamento. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
com base no parecer abaixo: 

 “Ratificamos o gabarito da referida questão, uma vez que o termo nossa 
não autoriza a interpretação de que o autor do texto é partidário da crítica 
feita. Há várias passagens do texto que comprovam que o autor se coloca 
diametralmente contra essa atitude “irracional” do homem em maltratar 
ecossistemas”. 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 
da questão 12. 

 
 

2.5. Os candidatos, GLEYDSON TORQUATO RANGEL, inscrição 1802 e JOSE 
RENÊ RODRIGUES DE MORAES, inscrição 2350, questionam a alternativa D, 
da questão 4,  entendendo que não há alternativa correta. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
uma vez que a alternativa D está correta. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa 
da questão 4. 

 
 

2.6. O candidato, GLEYDSON TORQUATO RANGEL, inscrição 180, questiona a 
anulação da questão 22, entendendo que a alternativa D é, de fato, a correta.  

           O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
tornando sem efeito a anulação da referida questão. 

             Vejamos abaixo, a memória de cálculos: 

a)  
�

�
 do faturamento total = 640,00. 

b) Faturamento total:  
�

�
 = 1600,00. 

c) Faturamento dos pêssegos: 1600,00 – 640,00 = 960,00. 

d) Fração do total do faturamento: 
�

�
 - 
�

�
 = 

�

�
 .  

RECURSO PROCEDENTE, tornando sem efeito, a anulação da questão 
22. 

 
 

2.7. O candidato, LUIZ PAULO PASSOS, inscrição 0851, questiona a alternativa 
D, da questão 14, não fundamentando, com clareza, seu recurso. 

  O professor responsável pela elaboração da prova não acata o recurso, 
uma vez que, não o fundamentou. 

  RECURSO PREJUDICADO  
 
 
 
 
 



3. AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
3.1. Os candidatos CICERA EDVANIA BRASIL SILVA, inscrição 0011, 
CARMEM S. GREGORIO, inscrição 2517 e FRANCISCA ALDECI LEITE 
ROLIM, questionam a alternativa B da questão 23, de Língua Portuguesa, quanto à 
inexistência de indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova,  acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

 
  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 23. 

 
 

3.2. Os candidatos APARECIDA DE JESUS SOARES SOUZA , inscrição 2517 e  
CARMEM S. GREGORIO, inscrição 2517, questionam a anulação da questão 27, 
entendendo que a alternativa D é, de fato, a correta.  

           O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
tornando sem efeito a anulação da referida questão. 

             Vejamos abaixo, a memória de cálculos: 

a)  
�

�
 do faturamento total = 640,00. 

b) Faturamento total:  
�

�
 = 1600,00. 

c) Faturamento dos pêssegos: 1600,00 – 640,00 = 960,00. 

d) Fração do total do faturamento: 
�

�
 - 
�

�
 = 

�

�
 .  

 
  RECURSO PROCEDENTE, tornando sem efeito, a anulação da 

questão 27. 
 
 
4. AGENTE SOCIAL 

4.1. A candidata SAMARA OLIVEIRA LOPES, inscrição 1491, questiona a 
alternativa B da questão 23, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de 
indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 23. 
 
 

5. AGENTE DE TRANSITO 
5.1. O candidato EMIDIO CLEBSON BATISTA, inscrição 0852, questiona a 
questão 9, quanto à categoria de motorista, para condução de veiculo motorizado, 
utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total, exceda de 3500 kg. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
uma vez que o candidato não tem razão. 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 
da questão 9. 

 
 
 
 



 
5.2. O candidato EMIDIO CLEBSON BATISTA, inscrição 0852, questiona a 
questão 12, quanto aos exemplos de vias rurais. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que há falta de clareza, com relação ao enunciado  

 
  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de nº 12. 
 

5.3. Os candidatos EMIDIO CLEBSON BATISTA, inscrição 0852 e 
FRANCISCO FLAVIO TAVARES ALMEIDA, inscrição 3260, questionam a 
alternativa C da questão 13, quanto ao equivoco de digitação, em relação à sigla 
COTRAN. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que o equivoco não prejudica o entendimento da referida questão, ate 
porque o próprio candidato, em seu recurso, menciona a falta da letra na alternativa 
correta.  

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa 
C. 

 
 

5.4. Os candidatos EMIDIO CLEBSON BATISTA, inscrição 0852 e MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrição 1259, questionam a questão 14, quanto às 
placas especiais, nos veículos de apresentação, entendendo que há mais de uma 
alternativa correta.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que o candidato tem razão. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de nº 14. 
 
 

5.5. Os candidatos EMIDIO CLEBSON BATISTA, inscrição 0852 e 
FRANCISCO FLAVIO TAVARES DE ALMEIDA, inscrição 3260, questionam o 
equivoco de digitação, em relação à repetição do numero da questão 18.   

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que na seqüência, a segunda questão de numero 18, só poderia ser a 
questão 19, ate porque a questão seguinte é de numero 20. 

  RECURSO IMPROCEDENTE, prevalecendo a questão de numero 19, 
aquela, imediatamente anterior, a de numero 20.  

 
 

5.6. O candidato EMIDIO CLEBSON BATISTA, inscrição 0852 questiona a 
alternativa B da questão 23, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de 
indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 23. 
 

 
 
 
 



 
5.7. A candidata MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA,  inscrição 1259 questiona 
a alternativa D da questão 15, entendendo que  a alternativa correta é a de letra A. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não  acata o recurso, 
uma vez que a opção D é a correta. 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 
da questão 15.  

 
 

5.8. A candidata MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrição 1259 questiona 
a alternativa B da questão 23, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de 
indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova,  acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 23. 
 

5.9. A candidata MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrição 1259, questiona 
a anulação da questão 27, entendendo que a alternativa D é, de fato, a correta.  

           O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
tornando sem efeito a anulação da referida questão. 

             Vejamos abaixo, a memória de cálculos: 

a)  
�

�
 do faturamento total = 640,00. 

b) Faturamento total:  
�

�
 = 1600,00. 

c) Faturamento dos pêssegos: 1600,00 – 640,00 = 960,00. 

d) Fração do total do faturamento: 
�

�
 - 
�

�
 = 

�

�
 .  

RECURSO PROCEDENTE, tornando sem efeito, a anulação da questão 27. 
 

 
6. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

6.1. As candidatas CICERA LUCIANA GRANGEIRO, inscrição 0300  e MARIA 
IRENE FERNANDES, inscrição 0877, questionam a questão 11, quanto à 
inexistência de flexão verbal, no conteúdo programático, disponibilizado no Edital 
do Concurso.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que as candidatas têm razão. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 11.  
 
 

6.2. As candidatas CICERA LUCIANA GRANGEIRO, inscrição 0300 e MARIA 
IRENE FERREIRA FERNANDES, inscrição 0877, questionam a questão 12, 
quanto à inexistência de flexão verbal, no conteúdo programático, disponibilizado no 
Edital do Concurso.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que as candidatas têm razão. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 12.  
 

 



6.3. A candidata CICERA LUCIANA GRANGEIRO, inscrição 0300 questiona a 
alternativa C da questão 15, entendendo  que há duas opções corretas, C e D. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
uma vez que a consoante que completa a seqüência é a letra P, alternativa D.  

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 
da questão 15. 

 
  

6.4. A candidata JOEUMA DOS SANTOS SARAIVA, inscrição 2361 questiona a 
questão 40, quanto ao equivoco de digitação, em relação a palavra “povoado”. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, uma 
vez que o equivoco pode interferir no entendimento no enunciado. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 40. 
 

6.5. A candidata MARIA IRENE FERREIRA FERNANDES, inscrição 0877 
questiona a questão 37, entendendo que não há alternativa correta. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que os candidatos têm razão. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 37 
 

 
7. CIRURGIÃO DENTISTA 
    7.1. A candidata FABIOLA FRAZAO LIRA, inscrição 1503, questiona a 

alternativa A da questão 5, quanto à  forma incompleta, em que a alternativa A se 
apresenta.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso , com 
base no parecer abaixo: 

 
“o item correto é o A, o candidato diz que esta incompleta, mas não, pela 
alegação dele, acho que queria que colocasse tudo sobre assunto, pelo 
enunciado da questão, pedi que marcasse a correta. As outras estão, 
totalmente erradas. 

                       RECURSO IMPROCEDENTE,  mantendo-se inalterada a alternativa A 
da questão 5 

 
 
     7.2. A candidata FABIOLA FRAZAO LIRA, inscrição 1503, questiona a 

alternativa A da questão 17, entendendo que a alternativa correta é a letra B. 
  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso 
como base no parecer abaixo: 

“ o item b está incorreto, pois  náuseas e vômitos são sinais de 
intoxicação AGUDA pela ingestão de fluoretos e não crônica como 
está no enunciado. Somente o item A correto. CONTINUA O MEMSO 
GABARITO”. 

                        RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa A 
da questão 17.  

 
 
 
 



    7.3. A candidata FABIOLA FRAZAO LIRA, inscrição 1503, questiona a 
alternativa B da questão 31, de Língua Portuguesa, entendendo que a alternativa 
correta é a de Letra D.  

O professor responsável pela elaboração da prova não acata o recurso, com    

base no parecer abaixo: 
 “Ratificamos o gabarito da referida questão por entendermos que a 
afirmação de que “a superação da infantilidade leva à imaturidade” é falsa 
uma vez que a autora defende que muitos atos cometidos pelos 
adolescentes são assim praticados pela falta de respeito e não por 
imaturidade” 

   RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa  
B da questão 31 

 
7.4. A candidata FABIOLA FRAZAO LIRA, inscrição 1503, questiona a 
alternativa C da questão 35, de Língua Portuguesa entendendo que NÃO há 
alternativa correta.  
  O Professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, pois, 
segundo a NGB acentuam-se, em regra, o i e o u tônicos em hiatos com vogal ou 
ditongo, formando sílabas sozinhos ou com s. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada, a alternativa c 
da questão 35. 

 
 

7.5. A candidata FABIOLA FRAZAO LIRA, inscrição 1503, questiona a questão 
40, de Língua Portuguesa entendendo que há  duas respostas corretas.  

   O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 

entendendo  que, realmente, há duas respostas corretas ( itens B e C). 
            RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 40. 

 
 
8. EDUCADOR AMBIENTAL 

8.1. A candidata NERCY KLEYNIANNE F. LIMA, inscrição 2195, questiona a 
alternativa B da questão 18, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de 
indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 18. 
 
 
9. ENFERMEIRO 

9.1. Os candidatos ALINE RAQUEL TORRES LEITE, inscrição nº 2825, 
JANIELE MACIEL MENDES, inscrição 1764 e MIKAEL DE FIGUEIREDO 
GONÇALVES, inscrição 2156, questionam a alternativa C da questão 1, quanto à 
veracidade da proposição I do enunciado da questão. 

    O professor responsável pela elaboração da prova da prova acata o 
recurso, entendendo que houve erro de digitação. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 1 
 
 



     9.2. A candidata ALLINY M. AQUINO SILVA, inscrição 1238, questiona a      
alternativa C da questão 35, de Língua Portuguesa entendendo que NÃO há 
alternativa   correta.  
  O professor responsável pela elaboração da prova não acata o recurso, pois, 
segundo a NGB acentuam-se, em regra, o i e o u tônicos em hiatos com vogal ou 
ditongo, formando sílabas sozinhos ou com s. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada, a alternativa c 
da questão 35. 

 
 
     9.3. As candidatas ANA QUITERIA G. AQUINO, inscrição 1290, EMILIA 

PATRICIA LEITE SARAIVA, inscrição 1448 e KECIANA ALVES DANIEL, 
inscrição 0559 questionam a questão 40, de Língua Portuguesa entendendo que há  
duas respostas corretas.  

   O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 

entendendo  que, realmente, há duas respostas corretas ( itens B e C). 
              RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 40. 

 
 

     9.4. A candidata EMILIA PATRICIA LEITE SARAIVA, inscrição 1448, 
questiona a questão de número 1, entendendo que o conteúdo programático, 
disponibilizado no Edital, não abriga a avaliação neurológica. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que houve erro de digitação. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 1 
 
 
     9.5. A candidata EMILIA PATRICIA LEITE SARAIVA, inscrição 1448, 

questiona a questão de número 18, entendendo que o conteúdo programático, 
disponibilizado no Edital, não abriga o tópico de cateterismo cardíaco. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso  
com base no parecer abaixo. 

“ No programa temos como tópico a ser explorado: Cuidados de 
enfermagem a pacientes com manifestações neurológicas: tumores 
intracranianos – Acidente Vascular Cerebral. 

 
Segundo OLIVEIRA. O diagnóstico do AVC fundamenta-se no quadro 
clínico e exame neurológico, complementado por propedêutica de 
imagem. 
OLIVEIRA, Leonardo Dornas de. ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL 
 Neurologia / Neurofisiologia Hospital das Clínicas – UFMG 

 
Na opinião de THELAN, DAVIE, URDEN (1993), a escala de coma de 
Glasgow é um importante instrumento de avaliação do nível de 
consciência... 
Esta escala é útil par uma rápida avaliação do doente com uma 
enfermidade aguda ou com uma lesão grave, cujo estado de consciência 
pode-se alterar rapidamente. 



THELAN, Lynne A.; DAVIE, Joseph K.; URDEN, Linda D. – 
Enfermagem em Cuidados Intensivos: Diagnóstico e Intervenção. 
Loures: Lusodidacta, 1993. ISBN. P. 594 – 607. 
O assunto esta submetido no programa, não fala especifico, mas esta 
dentro de outros assuntos.  CONTINUA VALENDO QUESTÃO”. 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se a questão de 
número 18  

 
     9.6. A candidata JANIERE MACIEL MENDES, inscrição 1764, questiona a 

alternativa D da questão 12, entendendo que não há alternativa correta, para a citada 
questão.  

  O professor responsável pela elaboração da prova não acata o recurso 
com base no parecer abaixo 

  “Prevenção primária é o conjunto de ações que visam evitar a doença 
na população, removendo os fatores causais, ou seja, visam a diminuição 
da incidência da doença. Tem por objetivo a promoção de saúde e 
proteção específica. 
pt.wikipedia.org/wiki/Prevenção_primária 

 
A atenção primária é aquele nível de um sistema de serviço de saúde que 
oferece a entrada no sistema para todas as novas necessidades e 
problemas, fornece atenção sobre a pessoa (não direcionada para a 
enfermidade) no decorrer do tempo, fornece atenção para todas as 
condições, exceto as muito incomuns ou raras, e coordena ou integra a 
atenção fornecida em algum outro lugar ou por terceiros. Assim, é 
definida como um conjunto de funções que, combinadas, são exclusivas 
da atenção primária. A atenção primária também compartilha 
características com outros níveis dos sistemas de saúde: responsabilidade 
pelo acesso, qualidade e custos; atenção à prevenção, bem como ao 
tratamento e à reabilitação; e trabalho em equipe. A atenção primária 
não é um conjunto de tarefas ou atividades clínicas exclusivas; 
virtualmente, todos os tipos de atividades clínicas (como diagnóstico, 
prevenção, exames e várias estratégias para o monitoramento clínico) são 
características de todos os níveis de atenção.  
A atenção primária difere da atenção por consulta, de curta duração 
(atenção secundária) e do manejo da enfermidade a longo prazo (atenção 
terciária) por várias características. A atenção primária lida com os 
problemas mais comuns e menos definidos, geralmente em unidades 
comunitárias como consultórios, centros de saúde, escolas e lares. Os 
pacientes têm acesso direto a uma fonte adequada de atenção que é 
continuada ao longo do tempo, para diversos problemas e que inclui a 
necessidade de serviços preventivos. 
STARFIELD, Bárbara Atenção primária: equilíbrio entre 

necessidades de saúde, serviços e tecnologia / Bárbara Starfield.. 
Brasília : UNESCO, Ministério da Saúde, 2002. 726p”. 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a 
alternativa D da questão 12 

 
 

 



     9.7. As candidatas JANIERE MACIEL MENDES, inscrição 1764 e JOSIANE 
ALVES GARCIA CUSTODIO, inscrição 1930 questionam a alternativa B da 
questão 15, entendendo que não há alternativa correta, para a citada questão.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que houve erro de digitação. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 15 
 
 
     9.8. A candidata JANIERE MACIEL MENDES, inscrição 1764 questiona a 

alternativa D da questão 22, discordando, com base na fundamentação apresentada 
em seu recurso. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso 
com base no parecer abaixo 

 
 “ Se a vítima tiver ingerido alimento estragado, medicamento em 
excesso, inseticida ou alguma planta venenosa, induza a vítima ao vômito 
(ofereça a ela água morna ou passe o dedo indicador sobre sua língua). 
Fique atento, porque ela precisa estar consciente para você agira desta 
forma. 
- Ministério da Saúde e Confederação Nacional dos Transportes. 

Envenenamento (folder).   

www.desvendar.com/especiais/.../envenenamento.asp 

www.drashirleydecampos.com.br 

www.bombeirosemergencia.com.br/primeirossocorros.htm 

Dentre os itens colocados não existe justificativas para ser questionado”. 
  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a 

alternativa D da questão 22. 
 
 
     9.9. Os candidatos JANIERE MACIEL MENDES, inscrição 1764 e MIKAEL DE 

FIGUEIREDO GONÇALVES, inscrição 2156 questionam a alternativa C da 
questão 29, quanto às características do processo de trabalho das equipes de atenção 
básica. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso 
com base no parecer abaixo 

 
  “A equipe de Atenção Básica não define a localização geográfica das 

UBS, estas são implantadas (Construídas) pelas Secretarias de Saúde dos 
Municípios.  Cabe as equipes a territorialização, adscrição de clientela, 
no caso o territória de atuação da equipe e não a localização geográfica 
da UBS. 
PORTARIA Nº 648/GM DE 28 DE MARÇO DE 2006. CAPÍTULO I- 
item 5 
5 - DO PROCESSO DE TRABALHO DAS EQUIPES DE ATENÇÃO 
BÁSICA 
São características do processo de trabalho das equipes de Atenção 
Básica: 
 
 
 



I - definição do território de atuação das UBS; 

PSF: Territorialização, Adscrição de Clientela. Discutindo seu núcleo 
estrutural. 

O PSF tem sua matriz teórica circunscrita prioritariamente ao campo da 
vigilância à saúde. Sendo assim, seu trabalho está quase que 
restritivamente centrado no território, de acordo com as concepções 
desenvolvidas pela Organização Pan-Americana de Saúde. Isto significa 
que em grande medida a normatização do programa inspira-se nos 
cuidados a serem oferecidos para ações no ambiente. Não dá muito valor 
ao conjunto da prática clínica, nem toma como desafio a necessidade de 
sua ampliação na abordagem individual nela inscrita, no que se refere a 
sua atenção singular, necessária para os casos em que os processos 
mórbidos já se instalaram, diminuindo "as autonomias nos modos de se 
andar a vida" (Campos, 1992, e Merhy, 1998). Desta forma o PSF 
desarticula sua potência transformadora, aprisionando o trabalho vivo em 
ato, em saúde, em normas e regulamentos definidos conforme o ideal da 
vigilância à saúde, transformando suas práticas em "trabalho morto" 
dependentes. Assim, como a Medicina Comunitária e os Cuidados 
Primários em Saúde, ao não se dispor a atuar também na direção da 
clínica, dando-lhe real valor com propostas ousadas como a da "clínica 
ampliada", age como linha auxiliar do Modelo Médico Hegemônico. É 
como se o PSF estivesse delimitando os terrenos de competência 
entre ele e a corporação médica: "da saúde coletiva, cuidamos nós o 
PSF; da saúde individual cuidam vocês, a corporação médica". E, nada é 
melhor para o projeto neoliberal privatista, do que isso, pois deixa-se um 
dos cenários de luta vitais para a conformação dos modelos de atenção 
sem disputa anti-hegemônica”. 

 RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 
da questão 29.  

 
 
     9.10. A candidata JOSIANE ALVES GARCIA CUSTODIO, inscrição nº 1930 

questiona a alternativa B da questão 7, discordando, com base na fundamentação 
apresentada em seu recurso. 

 
  O professor responsável pela elaboração da prova,  não acata o recurso 

com base no parecer abaixo 
 “ Segundo LIMA, Se o paciente ainda não tem diagnóstico, antes de 
começar o tratamento, deve-se colher sangue para dosar glicose, insulina, 
hormônios contra-reguladores, etc. O tratamento é dividido em duas 
etapas: restaurar a glicemia, aliviando os sintomas, e tratar a doença de 
base. Glucagon intravenoso é administrado, monitorizando a 
resposta da glicemia plasmática. Dependendo desta resposta, pode-se 
administrar glicose IV em bolus (solução a 50%) ou contínua (solução 
de 5 ou 10%). Se o paciente estiver consciente, pode-se dar nutrição oral. 



1 LIMA, Josivan Gomes de - Centro de Endocrinologia de 
Natal www.angelfire.com/ri/josivan/hipoglicemia.html 

Segundo BRASIL, se sinais de hipoglicemia grave, administrar 
glucagon SC ou IM ou 20 mL de glicose a 50% e manter veia com 
glicose a 10% até recuperar plenamente a consciência ou glicemia >60 
mg/dL; manter então esquema oral, observando o paciente enquanto 
perdurar o pico da insulina; pacientes que recebem sulfoniluréias 
(especialmente clorpropamida e glibenclamida) devem ser observados 
por 48 a 72h para detectar possível recorrência. 
BRASIL, Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. 
Diabetes Mellitus / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Ministério da Saúde, 2006. 
64 p. il. – (Cadernos de Atenção Básica, n. 16) (Série A. Normas e 
Manuais Técnicos) 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 
da questão 

 
 
10. FARMACEUTICO 
     10.1. O candidato JANILTON DUARTE DE SOUZA, inscrição nº 3117, questiona 

a alternativa B da questão 13, quanto às vias de administração injetáveis, entendendo 
que não há alternativa correta. 

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso , 
com base no parecer abaixo:  

“ Não há o que contestar. Via parenteral inclui as vias que são utilizadas 

para administração do medicamento que não sofrem ação da absorção 

pelo tubo digestivo. Confirmo o item correto ”b” quando afirma que o 

volume é de até 10 mL, este volume pode ser aplicado em um sítio 

anatômico como o glúteo e aplicado em nádegas diferentes. A resposta 

não leva em consideração a questão do sítio anatômico.  (Capítulo 3, 
pagina 53)  
Referência biblig: Gomes, MJVM; Reis, AMM. Ciências Farmacêuticas- 

Uma Abordagem em farmácia hospitalar. Editora Atheneu, São Paulo, 

2003, p535”.  
RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 

da  questão 13 
 

 
10.2. Os candidatos JANILTON DUARTE DE SOUZA, inscrição nº 3117 e 
PEDRO ALEX L. CRUZ inscrição nº 0408 questionam a questão 40, de Língua 
Portuguesa entendendo que há  duas respostas corretas.  

   O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 

entendendo  que, realmente, há duas respostas corretas ( itens B e C). 
            RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 40. 

 
 



10.3.  O candidato PEDRO ALEX L. CRUZ inscrição nº 0408, questiona a 
alternativa C da questão 35, de Língua Portuguesa entendendo que NÃO há 
alternativa correta.  
  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, pois, 
segundo a NGB acentuam-se, em regra, o i e o u tônicos em hiatos com vogal ou 
ditongo, formando sílabas sozinhos ou com s. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada, a alternativa c 
da questão 35. 

 
10.4.  O candidato THIAGO RANGEL LEITE inscrição nº 1141, questiona a 
alternativa D da questão 4, quanto às abreviaturas, utilizadas em uma formatação.  
  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, com 

base no parecer abaixo:  

“Para conhecer as atividades magistrais é necessário conhecer algumas 

definições. ( Capítulo 1- Pag 11)  
A Referência bibliográfica: Ferreira, AO. Guia prático da farmácia 

magistral, 2ª edição, Juiz de Fora, 2002, p844.  
RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 

da questão 4 
 
 

11. MÉDICO - PSF 
      11.1. O candidato ARNALDO FRANÇA MENDES, inscrição nº 1469, questiona a 

alternativa B da questão 11, quanto á exame padrão ouro, para diagnóstico de 
nefrolitiase, entendendo que há duas alternativas corretas, B e C..   
O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, com base no 

parecer abaixo:  

 
“Segundo o autor Harrisoon, no livro  Medicina Interna 17ª edição, 
2008, a investigação para cáuculo renal deverá ser realizada por 
métodos de imagem, tais como raio x simples de abdome, USG, TC 
sem contraste e urografia excretora. A TC não contrastada é 
considerada hoje em dia o melhor para diagnóstico de nefrolitíase, 
apresentando sensibilidade de 98% e especificidade de 100%. A USG é 
menos sensível que a TC no diagnóstico dos cálculos renais ou uretrais. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa 
B da questão 11 

 
11.2. O candidato ARNALDO FRANÇA MENDES, inscrição nº 1469, questiona a 
alternativa D da questão 13, quanto ao tipo de soro utilizado, no caso do paciente 
explicitado na citada questão. 

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso 
entendendo que há duas alternativas corretas. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 13 
 
 
 



      11.3. O candidato ARNALDO FRANÇA MENDES, inscrição nº 1469, questiona a 
alternativa B da questão 22, quanto á provável artéria culpada (obstruída), 
entendendo que as alternativas corretas são as de letras A e C, que, por sinal se 
completam.   

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, com 

base no parecer abaixo:  

 
“ Segundo as Diretrizes brasileiras para pneumonia adquirida na 
comunidade em adultos imunocompetentes de 2009, A seleção do 
esquema terapêutico inicial para pacientes com PAC considera os 
microorganismos de maior prevalência. Em pacientes previamente 
hígidos é preconizado o uso de Macrolídeo como primeira escolha 
(Azitromicina; Claritromicina; Eritromicina). e betalactâmico 
(Amoxicilina; Ampicilina; Amoxicilina+clavulanato; 
Ampicilina+sulbactam; Cefuroxima; Cefpodoxima) como segunda 
escolha, sabendo que ocorrerá 1 falha a cada 14 pacientes tratados 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 
da questão 22 

 
 11.4. O candidato ARNALDO FRANÇA MENDES, inscrição nº 1469, questiona a 
alternativa D da questão 39, quanto à opção correta, em relação ao uso no uso 
obrigatório da crase.   

O professor responsável pela elaboração da prova não acata, uma vez, que 
a opção correta é de letra D. 

O candidato inclusive,concorda com a alternativa, entretanto, não entendeu 
que as alternativas colocadas, obviamente, não poderiam utilizar a crase. 
 RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 
da citada questão. 
 

      11.5. O candidato ARNALDO FRANÇA MENDES, inscrição nº 1469, questiona a  
questão 40, de Língua Portuguesa, entendendo que há  duas respostas corretas.  

   O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 

entendendo  que, realmente, há duas respostas corretas ( itens B e C). 
            RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão de número 40. 
 

 
12. MONITOR DE ESPORTES 

 12.1. A candidata SUZIANE RAGEL MOREIRA, inscrição nº 1617, questiona  a 
alternativa B da questão 18, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de 
indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 18. 
 

12.2. A candidata SUZIANE RAGEL MOREIRA, inscrição nº 1617, questiona  a 
questão 39, de Matemática, entendendo que não alternativa correta. 

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o 
recurso, ratificando a alternativa C, correspondente a alternativa C.  



Veja a memória de calculo  
a) Comprimento = 4 m = 40 dm  

b) Largura = 2,5m = 25 dm 

c) Altura = 1,5m = 15 dm 

d) Volume da caixa d’água : V = 40 x25 x15 = 15.000 dm³ 

e) 3/5 de 15.000 = 9.000 dm = 9.000  

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 
da questão 39.. 
 
 

13. MOTORISTA CATEGORIAS B e D 
 13.1. O candidato CARLOS CLEITON DA CUNHA, inscrição nº 3182, questiona  
a alternativa D da questão 5, entendendo que a alternativa correta é a de letra B. 

  O professor responsável pela elaboração da prova,  acata o recurso, uma 
vez, que o candidato tem razão. 

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta de D 
para B 
 
 
13.2. Os candidatos CARLOS CLEITON DA CUNHA inscrição nº 3182 e 
FRANCISCO JUNIOR RANGEL DE MACEDO inscrição nº 1966, questionam  a 
alternativa D da questão 23 sem fundamentar o recurso. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que o candidato tem razão.  

  Veja os cálculos: 
a) Fração correspondente aos meninos → 3/5 

b) Fração correspondente às meninas →   2/5 

c) Fração total :   5/5  →  100% 

d) Percentual dos meninos: 1/5 = 100 : 5 = 20 

e) Logo, 3/5 = 60. 

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa D para C da 
questão 23 

 
 

13.3. Os candidatos CARLOS CLEITON DA CUNHA inscrição nº 3182, 
questiona  a alternativa B da questão 30, com fundamentação confusa. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que o candidato tem razão.  

  Veja os cálculos: 
a) 7 – ( ? ) = - 11 

b) (? ) =  - 11 – 7 = - 18  

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa C para D da 
questão 30 
 

 
 
 



 
 

13.4. Os candidatos CICERO GOMES DE SOUZA, inscrição 3113 e MARCOS 
F. DE ALMEIDA inscrição nº 3213 questionam a questão 40, quanto ao equivoco 
de digitação, em relação a palavra “povoado”. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, uma 
vez que o equivoco pode interferir no entendimento no enunciado. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 40. 
 
 

13.5. O candidato FRANCISCO DAILTON ALVES PEREIRA, inscrição 0254  
questiona a questão 37, quanto às rodovias de acesso, ao Município de Aurora.. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso uma 
vez que o candidato tem razão.  

RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 37 
 
 
14. OPERADOR DE COMPUTADOR 

 14.1. Os candidatos, FRANCISCO PAULO DOS SANTOS inscrição 2065, e 
MARFISA HELCIO DOS SANTOS SILVA, inscrição 1739 questionam a 
alternativa B, da questão 22, de Língua Portuguesa, não sendo claro, quanto ao seu 
questionamento. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
com base no parecer abaixo: 

 “Ratificamos o gabarito da referida questão, uma vez que o termo nossa 
não autoriza a interpretação de que o autor do texto é partidário da crítica 
feita. Há várias passagens do texto que comprovam que o autor se coloca 
diametralmente contra essa atitude “irracional” do homem em maltratar 
ecossistemas”. 

  RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 
da questão 22. 
 

 
14.2. Os candidatos FRANCISCO PAULO DOS SANTOS inscrição 2065, e 
MARFISA HELCIO DOS SANTOS SILVA, inscrição 1739 questionam a  
alternativa B, da questão 28, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de 
indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 28. 
 

 
15. PROFESSOR CIENCIAS DA NATUREZA/MATEMATICA 

 15.1. Os candidatos CICERA MARIA LEITE DE SANTANA  e JOSE CICERO 
DA SILVA, inscrição 3163, questionam a questão 9, pela imprecisão no enunciado e 
nas alternativas. 

  A Comissão acata o recurso,  uma vez que os candidatos têm razão. 
  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 9 

 
 



 
15.2. Os candidatos  CICERA MARIA LEITE DE SANTANA e JOSE CICERO 
DA SILVA, inscrição 3163, questionam a questão 10, quanto à incompletude do 
enunciado e ausência de alternativa correta. 

  A Comissão não acata o recurso, uma vez que o enunciado está 
completo, bem como, a alternativa correta. 

            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se a questão 10 
 
 

15.3. O candidato GILVAN ALVES DA SILVA, inscrição 0101, questiona a 
alternativa C da questão 6, entendendo que a alternativa correta é a de letra A.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso 
com base no parecer abaixo: 

 
“BIBLIOGRAFIA 
DIDÁTICA GERAL – CLAUDINO PILETTI – CAPITULO 5 – 
TIPOS DE PLANEJAMENTO DE ENSINO .pag 69 
PLANO DE AULA – É a seqüência de tudo que vai ser 
desenvolvido em um dia letivo 
PLANO DE CURSO- é a previsão de um determinado conjunto de 
conhecimentos, atitudes e habilidades a ser alcançado por uma 
turma em um certo período de tempo. 
PLANO DE UNIDADE – O planejamento de unidade é uma 
especificação maior do  plano de curso. Uma unidade de ensino é 
formada de assuntos inter-relacionados. 

 
            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se  inalterada a alternativa C 

da questão 6.  
 
 

15.4. Os candidatos  CICERA MARIA LEITE DE SANTANA e JOSE CICERO 
DA SILVA, inscrição 3163, questionam a alternativa A da questão 12, entendendo 
que a alternativa é incorreta.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que a alternativa correta é a de letra A 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa A 
da questão 12. 

 
 

15.5. Os candidatos  CICERA MARIA LEITE DE SANTANA e JOSE CICERO 
DA SILVA, inscrição 3163, questionam a alternativa B da questão 34, entendendo 
que a alternativa correta é a de letra A.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que os candidatos têm razão. 

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta, da 
questão 34 de B para A. 

 
 
 
 



 
 

15.6. O candidato JOSE CICERO DA SILVA, inscrição 3163, questiona o 
equivoco de digitação da questão 17.   

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que o equivoco de digitação não interfere na compreensão da questão, 
até porque, esse equivoco, ocorreu na letra B, que não é a opção correta, qual seja a 
alternativa A. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa A 
da questão 17. 

 
 

16. PROFESSOR DE CULTURA E SOCIEDADE 
 16.1. O candidato JOÃO PAULO DE SOUSA PINHO, inscrição 2593, questiona 
a alternativa D da questão 4, entendendo que a alternativa correta é a letra C. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
na conformidade do parecer abaixo: 

“A formação do docente é um fator essencial na qualidade da 
educação e, portanto, deve  provocar uma mudança real nas praticas 
de ensino. Baseado na afirmativa e na lei 9.394/96. Analise as 
afirmações abaixo. 

I.  A formação de docentes para educação infantil é de 
responsabilidade exclusiva de institutos privados. 
II.  A formação de profissionais de educação para supervisão 

educacional será feita em cursos de graduação em Pedagogia ou em 
nível de Pós - Graduação. 
III.  A formação docente, inclusive para educação superior, 
incluirá pratica de ensino. 
IV.  A experiência docente é pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer outras funções de magistério.  
É correto que se afirma somente em: 
a)  I e II 
b)  I e IV 
c)  II e III 
d)  II e IV 
RESPOSTA – (d) 

• O item I é falso pois não é exclusividade da rede privada a 
formação de educadores para educação infantil 

 
Art. 62 A formação de docentes para atuar na educação básica Far-
se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, 
em universidades e institutos superiores de educação; admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a 
oferecida em nível médio, na modalidade Normal. (Regulamentado 
pelo Decreto n. 3276/99)  
 



• O item II é verdadeiro 
Art. 64 A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional para a educação básica será feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério 
da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum 
nacional. 

• O item III é falso 
Art. 65 A formação docente, exceto para a educação superior, 
incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

• O item IV é verdaeiro 

Parágrafo único: A experiência docente é pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das 
normas de cada sistema de ensino.  

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa 
D da questão 4 

16.2. O candidato JOÃO PAULO DE SOUSA PINHO, inscrição 2593, questiona a 
alternativa D da questão 18, entendendo que a alternativa correta é a letra B. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
na conformidade do parecer abaixo: 

“ São fatores que levaram a substituição da mão de obra indígena pela 
africana, o contido em: 

I.O nativo não estava acostumado ao trabalho sistemático e ordenado. 
II. Os índios eram vulneráveis as doenças dos brancos, como varíola e 

gripe, tornando a escravidão indígena muito difícil e onerosa. 
III.Diante da desagregação e do extermínio de suas sociedades, vários 

povos indígenas penetravam nas matas, pelo interior, o que dificultava 
seu apresamento. 
É correto o que se afirma em: 
a)  Somente I e II. 
b)  Somente I e III. 
c)  Somente II e III. 
d)  Em todos os itens 
Resposta item (d) 
Morais, José Geraldo Vinci de,: História Geral e do Brasil. Volume único. 
São Paulo, Atual – 2005 – pág 145 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa 
D da questão 18 

 
 
 
 



16.3. O candidato JOÃO PAULO DE SOUSA PINHO, inscrição 2593, questiona a 
alternativa B da questão 20, com fundamentação confusa, fazendo menção à 
alternativa A. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
uma vez que, sua fundamentação não é clara. 

  RECURSO PREJUDICADO 
 

16.4. O candidato JOÃO PAULO DE SOUSA PINHO, inscrição 2593, questiona a 
alternativa D da questão 38, entendendo que a alternativa correta é a de letra C. 

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que o candidato tem razão. 

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta, da 
questão 38 de D para C. 

 
 
17. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

17.1. As candidatas MARIA LEDENEIDE ALVES BRITO, inscrição 2055 e 
MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, questionam a questão 3, 
quanto à duplicidade de respostas corretas A e D. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que o candidato tem razão. 

RECURSO PROCEDENTE,  anulando-se a  questão 3. 
 
 

17.2. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a questão 16, quanto à duplicidade de respostas corretas A e D. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que a alternativa D, é aquela que se adéqua melhor em relação ao 
enunciado.. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 
da questão 16. 

 
 

17.3. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa B da questão 17, entendendo que a alternativa correta é a letra  
D. 

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que a candidata tem razão. 

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta, da 
questão 17 de B para D. 

 
17.4. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa C da questão 20, com base na pesquisa realizada, constante de 
seu recurso. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
pela falta de objetividade, em relação ao seu questionamento. 

RECURSO  PREJUDICADO. 
 
 



 
 

17.5. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa B da questão 36, de Língua Portuguesa.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que há duas opções corretas,  B e C. 

RECURSO PROCEDENTE,  anulando-se a questão 36. 
 
 

17.6. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa B da questão 28.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que a alternativa B é, efetivamente a correta 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 
da questão 28. 

 
 

17.7. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa A da questão 34.  

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que a candidata tem razão. 

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta, da 
questão 34 de A para B. 

 
 

17.8. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa B da questão 35.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
na conformidade do parecer abaixo: 

“ Ratificamos o gabarito da referida questão, pois, passando-se a oração 
para a voz passiva analítica temos: Consultas gratuitas são feitas. A 
mesma regra se aplica ao item C, que no caso apresenta incorreção devido 
ao fato do verbo alugar estar no singular”. 
RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 

da questão 35 
 
 

17.9. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa A da questão 37.  

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, na 
conformidade do parecer abaixo: 

“Julgamos procedente o recurso relativo à questão por admitirmos que na 
frase “Dez quilos de carne são suficientes” não há erro de concordância. 
RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta de A 

para B da questão 37.  
 
 
 
 
 



17.10. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa C da questão 38 de língua portuguesa entendendo que a 
alternativa correta é a de letra B.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não  acata o recurso, 
na conformidade do parecer abaixo: 

“ Ratificamos o gabarito da referida questão, pois o verbo obrigar, com 
complemento oracional, rege a preposição a, e o verbo referir-se também 
rege a preposição a” . 
RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 

da questão 38..  
 

 
17.11. A candidata MARIA ROSICLEIDE DE ARAUJO inscrição nº 2227, 
questiona a alternativa C da questão 40 de língua portuguesa, entendendo que não há  
alternativa correta.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não  acata o recurso, 
na conformidade do parecer abaixo: 

“ Ratificamos o gabarito da referida questão, uma vez que o verbo fazer 
concorda com o aposto recapitulativo nada, enquanto o verbo desistir (em 
outra oração do mesmo período), concorda com turistas”. 
RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 

da questão 40..  
 

 
18. PROFESSOR DE LINGUAGEM E CÓDICOS  

18.1. Os candidatos ANTONIO ALBUQUERQUE BEZERRA, inscrição 0245 e 
TEREZINHA C. DOS SANTOS, inscrição 1692, questionam a alternativa D da 
questão 4, entendendo que a alternativa correta é a letra C. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
na conformidade do parecer abaixo: 

“A formação do docente é um fator essencial na qualidade da 
educação e, portanto, deve  provocar uma mudança real nas praticas 
de ensino. Baseado na afirmativa e na lei 9.394/96. Analise as 
afirmações abaixo. 
V.  A formação de docentes para educação infantil é de 
responsabilidade exclusiva de institutos privados. 
VI.  A formação de profissionais de educação para supervisão 
educacional será feita em cursos de graduação em Pedagogia ou em 
nível de Pós - Graduação. 
VII.  A formação docente, inclusive para educação superior, 
incluirá pratica de ensino. 
VIII.  A experiência docente é pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer outras funções de magistério.  
É correto que se afirma somente em: 
a)  I e II 
b)  I e IV 
c)  II e III 
d)  II e IV 
RESPOSTA – (d) 



• O item I é falso pois não é exclusividade da rede privada a 
formação de educadores para educação infantil 

 
Art. 62 A formação de docentes para atuar na educação básica Far-
se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação 
plena, em universidades e institutos superiores de educação; 
admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 
fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. 
(Regulamentado pelo Decreto n. 3276/99)  

• O item II é verdadeiro 
Art. 64 A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional para a educação básica será feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério 
da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum 
nacional. 

• O item III é falso 
Art. 65 A formação docente, exceto para a educação superior, 
incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

• O item IV é verdaeiro 

Parágrafo único: A experiência docente é pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das 
normas de cada sistema de ensino.  

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa 
D da questão 4 

 
18.2. O candidato ANTONIO ALBUQUERQUE BEZERRA, inscrição 0245, 
questiona a alternativa D da questão 10, quanto à incompletude do enunciado e 
ausência de alternativa correta. 

  A Comissão não acata o recurso, uma vez que o enunciado está 
completo, bem como, a alternativa correta. 

            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se a questão 10 
 

18.3. Os candidatos ANTONIO ALBUQUERQUE BEZERRA, inscrição 0245 e 
TEREZINHA C. DOS SANTOS, inscrição 1692, questionam a alternativa C da 
questão 27, relativo ao emprego da crase, entendendo que todas as alternativas 
admitem o uso da crase. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, na 
conformidade do parecer abaixo: 

“ Julgamos procedente o recurso relativo à questão, por admitirmos que o 
gabarito divulgado apresentou equívoco. Retificando,  temos que a 
alternativa correta é o item A”. 
RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta de C 

para A da questão 27.  



 
18.4. Os candidatos ANTONIO ALBUQUERQUE BEZERRA, inscrição 0245 e 
TEREZINHA C. DOS SANTOS, inscrição 1692, questionam a alternativa A da 
questão 32, de Língua Inglesa.   

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que os candidatos têm razão.   

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta de A 
para C da questão 32.  

 
 

18.5. Os candidatos ANTONIO ALBUQUERQUE BEZERRA, inscrição 0245 e 
TEREZINHA C. DOS SANTOS, inscrição 1692, questionam a alternativa A da 
questão 33, de Língua Inglesa.   

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que os candidatos têm razão.   

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta de A 
para D da questão 33.  

 
 

18.6. O candidato ANTONIO ALBUQUERQUE BEZERRA, inscrição 0245, 
questiona a alternativa B da questão 37, entendendo que as alternativas C e D estão 
corretas.   

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que a alternativa B é, efetivamente a alternativa correta.   

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 
da questão 37.  

 
 

18.7. A candidata REJANE MARIA LEITE OGRANGENE, inscrição 1701, 
questiona a questão 10, quanto à incompletude do enunciado e ausência de 
alternativa correta. 

  A Comissão não acata o recurso, uma vez que o enunciado está 
completo, bem como, a alternativa correta. 

            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se a questão 10 
 
 

18.7. A candidata REJANE MARIA LEITE OGRANGENE, inscrição 1701, 
questiona a questão 10, quanto à incompletude do enunciado e ausência de 
alternativa correta. 

  A Comissão não acata o recurso, uma vez que o enunciado está 
completo, bem como, a alternativa correta. 

            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se a questão 10 
 

18.8. As candidatas REJANE MARIA LEITE OGRANGENE, inscrição 1701 e 
TEREZINHA C. DOS SANTOS, questionam a questão 10, quanto à incompletude 
do enunciado e ausência de alternativa correta. 

  A Comissão não acata o recurso, uma vez que o enunciado está 
completo, bem como, a alternativa correta. 

            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se a questão 10 
 



19. PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – SERIES  INICIAIS  
19.1. Os candidatos EVERARDO COELHO DA SILVA, inscrição 1160 e 
LUCIMAR BERNARDO FERNANDES, questionam a alternativa C da questão 6, 
entendendo que a alternativa correta é a de letra A.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso 
com base no parecer abaixo: 

 
“BIBLIOGRAFIA 
DIDÁTICA GERAL – CLAUDINO PILETTI – CAPITULO 5 – 
TIPOS DE PLANEJAMENTO DE ENSINO .pag 69 
PLANO DE AULA – É a seqüência de tudo que vai ser 
desenvolvido em um dia letivo 
PLANO DE CURSO- é a previsão de um determinado conjunto de 
conhecimentos, atitudes e habilidades a ser alcançado por uma 
turma em um certo período de tempo. 
PLANO DE UNIDADE – O planejamento de unidade é uma 
especificação maior do  plano de curso. Uma unidade de ensino é 
formada de assuntos inter-relacionados. 

 
            RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se  inalterada a alternativa C 

da questão 6.  
 
 
19.2. Os candidatos EVERARDO COELHO DA SILVA, inscrição 1160 e 
LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, questionam a inexistência 
da alternativa correta, da questão 28, entendendo que a alternativa B é a correta.  

  O professor responsável pela elaboração da prova,  acata reconhecendo 
que a alternativa B da questão 28 não foi digitalizada.  
  RECURSO PROCEDENTE, com o registro da alternativa B na questão 
28. 
 
 
19.3. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a formulação da questão 19, entendendo que a alternativa correta é a de 
letra A.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata reconhecendo 
que a candidata tem razão.  

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta de B 
para A da questão 19.  

 
 
19.4. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a alternativa A da questão 24, quanto a elaboração da referida alternativa.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso.  
RECURSO PROCEDENTE,  anulando-se a questão 24 

 
 
 
 
 



 
19.5. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a alternativa A da questão 39, quanto a elaboração da questão.  

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que a candidata tem razão. 

RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta, da 
questão 39 de A para B. 
 
 
19.6. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a alternativa B da questão 40, entendendo que a alternativa correta é a de 
letra C.  

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
na conformidade do parecer abaixo: 

“ Ratificamos o gabarito da referida questão, pois, passando-se a oração 
para a voz passiva analítica temos: Consultas gratuitas são feitas. A 
mesma regra se aplica ao item C, que no caso apresenta incorreção devido 
ao fato do verbo alugar estar no singular”. 
RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 

da questão 40 
 
 

19.7. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a alternativa B da questão 41, entendendo que a alternativa correta é a de 
letra C.  

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que há duas opções corretas,  B e C. 

RECURSO PROCEDENTE,  anulando-se a questão 41. 
 

19.8. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a alternativa A da questão 42. 

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, na 
conformidade do parecer abaixo: 

“Julgamos procedente o recurso relativo à questão por admitirmos que na 
frase “Dez quilos de carne são suficientes” não há erro de concordância. 
RECURSO PROCEDENTE, alterando-se a alternativa correta de A 

para C da questão 42.  
 
 

19.9. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a alternativa C da questão 43, entendendo que a alternativa correta é a de 
letra B. 

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
uma vez que a alternativa C é a correta 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 
da questão 43. 

 
 
 
 



19.10. A candidata LUCIMAR BERNARDO FERNANDES inscrição 1442, 
questiona a alternativa C da questão 45, entendendo que não há alternativa correta. 

O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
uma vez que a alternativa C é a correta 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa C 
da questão 45. 

 
 
20. PSICOLOGO  

20.1. A candidata ANNA CAROLINE VIDAL MATOS, inscrição 1744, questiona 
a alternativa A da questão 5, no entanto a candidata fundamenta o recurso sobre a 
alternativa D.  

  O professor responsável pela elaboração da prova,  acata o recurso, por 
entender que o enunciado foi digitado de forma confusa. 

RECURSO PROCEDENTE,   anulando-se a questão 5  
 
 

20.2. A candidata ANNA CAROLINE VIDAL MATOS, inscrição 1744, questiona 
a alternativa D da questão 27, fundamentando o seu recurso, na direção da alternativa 
C.  

  O professor responsável pela elaboração da prova,  não acata o recurso, 
declarando não há sentido para questionamento, pois de acordo com o Livro de 
Psicodiagnóstico essa avaliação prospectiva, avalia com anamnese, observação e 
encaminha o paciente.  

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa D 
da questão 27.    

 
 
21. SECRETÁRIO ESCOLAR 

21.1. A candidata MARIA VANUSA ALVES DE CASTRO, inscrição 2845, 
questiona a alternativa B da questão 12,  quanto ao equivoco de digitação, do termo 
nossa , em vez de nosso, em relação ao texto na última afirmativa.  

   O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
entendendo que o equivoco não prejudica o entendimento da questão. 

RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a alternativa B 
da questão 12.    

 
21.2. A candidata MARIA VANUSA ALVES DE CASTRO, inscrição 2845, 
questiona a alternativa B da questão 18, de Língua Portuguesa, quanto à inexistência 
de indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 18. 
 

 
 
 
 
 
 



22. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
22.1. As candidatas ISABEL GRIGORIO PESSOA, inscrição 2048 e MARIA 
LEIDIA DO N. MOURA, questiona a questão 23 de Língua Portuguesa, quanto à 
inexistência de indicação (sublinhados) dos termos, alvo da classificação. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 23. 
 

    
23. TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

23.1. A candidata ELISANGELA MARIA MENEZES, inscrição questiona a questão 
23 de Língua Portuguesa, quanto à inexistência de indicação (sublinhados) dos 
termos, alvo da classificação. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, sem a indicação dos termos, não há como classificá-los.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 23. 
 

23.2. A candidata ELISANGELA MARIA MENEZES, questiona o enunciado da 
questão 5, quanto às restaurações classe 11, entendendo que só há restaurações até 
classe 5.  

O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que, tem razão.   

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão do nº 5. 
 

23.3. A candidata MARIA ANITA RIBEIRO M. DOS SANTOS, inscrição nº 
1658, questiona as questões de nºs 6, 8, 9 e 10, entendendo que o conteúdo 
programático, disponibilizado no Edital, não abriga  as citadas questões. 

O professor responsável pela elaboração da prova, não  acata os recursos, 
em relação às questões 6, 8 e 9,  por estarem inclusas no conteúdo programático do 
Edital. 

Em relação a questão de nº 10, o professor acata o recurso, considerando 
que a candidata tem razão.    

  RECURSO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com a 
inalterabilidade das questões 6, 8, e 9 e anulação da questão 10. 

 
 
24. TOPOGRAFO 

24.1. O candidato RAIMUNDO FRANCINARIO SOUSA LIMA, inscrição 3061, 
solicita verificação das questões especificas de topografia de 1 a 10, argüindo um 
possível equivoco na distribuição das alternativas divulgadas. 

O professor responsável pela elaboração da prova,  cometeu equivoco na 
digitação das alternativas de 1 a 10. Em conseqüência, a distribuição das alternativas 
passa a ser:   
 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B A C Nula D Nula B B C D 

  Na revisão feita, o professor concluiu pela anulação das questões 4 e 6,  
oferecendo  os seguintes pareceres: 
 
 



 
4) O azimute magnético referente ao rumo magnético de N10ºE, é: 

a) 90º 

b) 80º 

c) 260º 

d) 340º 

 
 
 
 
 

6) No levantamento de uma poligonal fechada foram obtidos os ângulos internos de 

33º 33’; 58º 24’; 120º 05’; 230º 45’; 98º 10’, onde apresentou erro de fechamento de: 

a) 55’ 

b) 05’ 

c) 45’ 

d) 25’ 

  
 
 
 
 
      RECURSO PROCEDENTE, na conformidade das alterações acima. 
   
 
25. VIGIA 

25.1. Os candidatos GIRLEY ALVES DE ANDRADE, inscrição 2237, JOÃO 
LOPES BERNARDINO inscrição 1854 e JOSE T. BATISTA LEITE, questionam 
a questão 11, quanto à inexistência de flexão verbal, no conteúdo programático, 
disponibilizado no Edital do Concurso.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que as candidatas têm razão. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 11.  
 
25.2. Os candidatos GIRLEY ALVES DE ANDRADE, inscrição 2237, JOÃO 
LOPES BERNARDINO inscrição 1854 e JOSE T. BATISTA LEITE, questionam 
a questão 12, quanto à inexistência de flexão verbal, no conteúdo programático, 
disponibilizado no Edital do Concurso.  

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
considerando que as candidatas têm razão. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 12.  
 
 
 
 
 
 

ESTA QUESTÃO DEVE SER ANULADA POR FALTA DE 
RESPOSTA POSSÍVEL (originalmente tinha resposta no item a) 
com valor igual a 10, entretanto foi digitado de forma errada 

ESTA QUESTÃO DEVE SER ANULADA, POIS O PRIMEIRO 
ÂNGULO (33º 33’) FOI DIGITADO DE FORMA ERRADO. O 
ÂNGULO CORRETO DEVERIA SER 33º 21’, NESTE CASO A 
RESPOSTA CORRETA ESTARIA NO ITEM C (45’). 



25.3. Os candidatos GIRLEY ALVES DE ANDRADE, inscrição 2237, JOÃO 
LOPES BERNARDINO inscrição 1854 e JOSE T. BATISTA LEITE, questionam 
a alternativa B da questão 20, entendendo que, não há alternativa correta. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, não acata o recurso, 
uma vez que o próximo número na seqüência   1,  5,   9,  13,   ___   é exatamente o 
número 17. 

  RECURSO IMPROCEDENTE,  mantendo-se inalterada a alternativa 
B da questão 17. 
 
 
25.4. Os candidatos GIRLEY ALVES DE ANDRADE, inscrição 2237, JOÃO 
LOPES BERNARDINO inscrição 1854 e JOSE T. BATISTA LEITE, questionam 
a questão 37, entendendo que não há alternativa correta. 

  O professor responsável pela elaboração da prova, acata o recurso, 
entendendo que os candidatos têm razão. 

  RECURSO PROCEDENTE, anulando-se a questão 37 
 

Fortaleza, 6 de maio de 2010 
Coordenação Geral do Concurso 


